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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARTA N" 1788/2025-SAD

o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a JAFIA RAMOS CORDEIRO, Auxiliar de

Cordenação, Matrícula no 31658, lotada na Secretaria de Assistencia

social, Licença Maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias,

de acordo com o art.71 dalei Federal no 8.213 de 24 de julho de 1991,

com vigência a partir de'l2lO4l2025 a O9lOBl2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em '1 9 de maio de 2025.
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CIiP 55298-000 Garanhuns - PE

TT 

: os 
ARE. 
Cir Tata? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1788/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a JAFIA RAMOS CORDEIRO, Auxiliar de 

Cordenação, Matrícula nº 31658, lotada na Secretaria de Assistencia 

social, Licença Maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, 

de acordo com o art. 71 da lei Federal nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

com vigência a partir de 12/04/2025 a 09/08/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 19 de maio de 2025. 
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